
INFRA S.A.
ASSEMBLEIA GERAL

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

GERÊNCIA DE ESTRATÉGIA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Brasília, 27 de junho de 2024.

Processo: 50050.004424/2024-10

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - CAPACITAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE

Área demandante: Superintendência de Gestão de Pessoas

Nome do Requisitante: Cleber Dias da Silva Júnior

Matrícula SIAPE: 1565107

Cargo: Superintendente de Gestão de Pessoas

E-mail: cleber.junior@infrasa.gov.br

 

DESCRIÇÃO DA DEMANDA OU EVENTO DE CAPACITAÇÃO

Objeto: Curso de 50050.004424/2024-10

Natureza do objeto: Capacitação

Nome do Evento de Capacitação: Fundamentos de Geometria para Ferrovias

Entidade Promotora do Evento: New Roads Engenharia e Consultoria Ltda

Prazo de Execução: À definir

Carga horária do Evento: 40 h/a

Quantidade de Participantes: 25 (vinte e cinco) participantes

Modalidade (Presencial ou Online): Online e Ao Vivo

Justificativa da necessidade da contratação:
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A Infra S.A., é uma empresa pública que nasceu da incorporação da Valec Engenharia, Construções e
Ferrovias S.A. com a Empresa de Planejamento e Logística (EPL) e é responsável por planejar e
promover o desenvolvimento do serviço de transporte ferroviário de alta velocidade deforma integrada
com as demais modalidades de transporte, por meio de estudos, pesquisas, construção da infraestrutura,
operação e exploração do serviço, administração e gestão de patrimônio, desenvolvimento tecnológico e
atividades destinadas à absorção e transferência de tecnologias; prestar serviços na área de projetos,
estudos e pesquisas destinados a subsidiar o planejamento da logística e dos transportes no País,
consideradas as infraestruturas, plataformas e os serviços pertinentes aos modos rodoviário, ferroviário,
dutoviário, aquaviário e aeroviário; e a construção e exploração de infraestrutura ferroviária.

A Infra S.A. tem como objetivo social:
"planejar e promover o desenvolvimento do serviço de transporte ferroviário de alta velocidade deforma
integrada com as demais modalidades de transporte, por meio de estudos, pesquisas, construção da
infraestrutura, operação e exploração do serviço, administração e gestão de patrimônio,
desenvolvimento tecnológico e atividades destinadas à absorção e transferência de tecnologias;

prestar serviços na área de projetos, estudos e pesquisas destinados a subsidiar o planejamento da
logística e dos transportes no País, consideradas as infraestruturas, plataformas e os serviços pertinentes
aos modos rodoviário, ferroviário, dutoviário, aquaviário e aeroviário; e

a construção e exploração de infraestrutura ferroviária."

Conforme Regimento Interno da Infra S.A., compete a Superintendência de Desenvolvimento de
Empreendimentos – SUDEM:

"Art. 26. Compete à Superintendência de Desenvolvimento de Empreendimentos:
I – validar, subsidiado pelos setores envolvidos, os cronogramas gerais (físicos e financeiros) de
execução de obras e suas alterações;
II – gerir a execução de contratos de obras e serviços de construção, por meio de indicadores de
avaliação de desempenho e em conformidade com os cronogramas gerenciais;
III – validar as propostas de alterações contratuais, sob sua responsabilidade, considerando as
alterações do projeto, as determinações dos órgãos de controle, os pontos críticos e os riscos dos
empreendimentos;
IV – garantir a atualização das informações relativas às atividades sob sua responsabilidade nos
sistemas corporativos;
V – atuar de forma integrada com as diversas áreas da INFRA S.A., com vistas a garantir a
vigilância e proteção patrimonial da faixa de domínio durante a execução de obras;
VI – propor e validar as estruturas organizacionais da empresa para atuação em obras;
VII – monitorar as áreas administrativas, segurança do trabalho e meio ambiente em observância
aos normativos internos, as normas regulamentadoras de segurança do trabalho, Plano Básico
Ambiental – PBA e a legislação ambiental vigente;
VIII – promover o recebimento e o encerramento de contratos de obras e serviços, em plena
observância aos requisitos legais, contratuais e normativos;
IX – gerenciar a elaboração do planejamento do orçamento anual das ações de investimento sob
responsabilidade da Diretoria de Empreendimentos, de forma a definir a melhor utilização dos
recursos e o planejamento da Diretoria para o exercício posterior, alinhado aos objetivos da
INFRA S.A.;
X – identificar e propor as premissas e metas para a execução de contratos, tendo por base a
programação orçamentária de investimento para o exercício seguinte, em atendimento à LOA e aos
objetivos definidos pela empresa;
XI – monitorar o desempenho físico, orçamentário, econômico e financeiro dos contratos,
subsidiando a Diretoria de Empreendimentos com informações do andamento dos
empreendimentos;
XII – acompanhar a execução de obras e serviços, de forma a avaliar os avanços físico e financeiro
dos empreendimentos, propondo programações, quando necessário, de forma a garantir o
atingimento dos objetivos definidos;
XIII – avaliar os riscos durante o ciclo dos empreendimentos, objetivando prover o processo de
tomada de decisão da Diretoria de Empreendimentos;
XIV – gerenciar e acompanhar junto as demais superintendências, o atendimento das necessidades
quanto à resolução de interferências de obras, projetos, meio ambiente, arqueologia e
desapropriação;
XV – gerir as contratações necessárias ao desenvolvimento dos empreendimentos, bem como
aquisições requeridas nas atividades da Diretoria de Empreendimentos, elaborando termos de
referência e toda a documentação necessária no âmbito da Diretoria;
XVI – subsidiar a Diretoria Executiva com informações gerenciais periódicas e consolidadas da
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evolução orçamentária, econômica, financeira e física dos contratos de obras e serviços;
XVII – notificar a área responsável pela gestão dos contratos de subconcessão, quando houver
assuntos que envolvam os trechos ferroviários subconcedidos;
XVIII – propor e gerir contratos de aquisições de materiais sob a responsabilidade da Diretoria de
Empreendimentos, a serem aplicados em obras, bem como de contratações acessórias às referidas
aquisições, mantendo toda a documentação necessária à guarda, instalação, rastreabilidade,
operação e manutenção dos materiais;
XIX – executar atividades de construção, supervisão e gerenciamento de obras para terceiros,
inclusive mediante contratação de bens e serviços;
XX – coordenar e articular em conjunto às demais áreas a atuação da INFRA S.A. nos
empreendimentos, oriundos de obrigações de investimento adicionais de contratos de parcerias
fundamentados na Lei nº 13.448/2017, durante todo o ciclo de vida do projeto;
XXI – planejar e coordenar as atividades necessárias para que a INFRA S.A. desempenhe o seu
papel de fiscalização delegado pelo poder concedente no desenvolvimento de empreendimentos
oriundos de obrigações de investimento adicionais de contratos de parcerias fundamentados na Lei
nº 13.448/2017;
XXII – apoiar as demais Superintendências da Diretoria de Empreendimentos, nos processos de
negócios transversais, especialmente no tocante ao planejamento, contratações e execução de
atividades focadas no desenvolvimento dos empreendimentos;
XXIII – subsidiar as demais áreas da empresa no processo de habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura – REIDI, junto aos órgãos competentes; e
XXIV – promover o planejamento com ações transversais na Diretoria de Empreendimentos e nas
demais áreas da INFRA S.A. com o objetivo de definir iniciativas e projetos no curto, médio e
longo prazo."

Como unidade responsável por acompanhar a execução de obras e serviços dos empreendimentos
ferroviários da Infra S.A. é necessários que os empregados da unidade conheçam os conceitos e
fundamentos que envolvem os projetos geométricos de ferrovias, com vistas a que detenham
conhecimento suficiente à sua análise crítica e tomadas de decisões gerenciais inerentes.

Nesse sentido, tendo em vista as atribuições regimentais dos participantes a seguir destacadas, é
importante estarem atentos, atualizados e familiarizados com as discussões que estão sendo travadas
acerca do tema e alinhados com os avanços da referida temática, que é de grande relevância, sob o ponto
de vista estratégico, para esta empresa conforme observa-se nas competências regimentais.

Ademais, a capacitação proposta atenderá aos objetivos fixados no Planejamento Estratégico da Infra
S.A., especialmente quanto às pessoas que no Item 3.2. possui o objetivo estratégico de “Desenvolver,
Valorizar, Atrair e Reter Talentos” e da perspectiva de resultados para a sociedade está alinhado ao
objetivo estratégico 1.1. "Viabilizar o desenvolvimento da infraestrutura de transportes, reduzindo os
custos logísticos, promovendo a competitividade, os níveis de serviço e a segurança dos usuários".

Objetivos e resultados a serem alcançados com a contratação:
Alcançar a plena capacitação dos profissionais para que estejam aptos à realização das atividades que lhe
competem.

Contribuir para o aperfeiçoamento das atividades dos empregados que lidam com a fiscalização e
recebimento das obras ferroviárias.

Promover capacitação para que os empregados da Infra S.A. possam desenvolver competências
necessárias ao progresso na carreira.

Equipe de Planejamento da Contratação e/ou gestor e fiscal, titular e substituto: Será designada pela
SUGEP.

Vinculação ou dependência com outras demandas : Este escopo de serviço não requer contratação
vinculada ou dependência com outras demandas.

Grau de Prioridade da compra ou contratação: Média - Alta maturidade do processo de planejamento.
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ALINHAMENTO ESTRATÉGICO INFRA S.A. 2023-2027

(X) Viabilizar o desenvolvimento da infraestrutura de transportes, reduzindo os custos logísticos,
promovendo a competitividade, os níveis de serviço e a segurança dos usuários.

(  ) Consolidar a imagem institucional visando à evolução do negócio da Infra S.A.

(  ) Implementar e valorizar as iniciativas ambientais e sociais.

(  ) Desenvolver, comercializar e gerir produtos/serviços visando geração de receita.

(  ) Promover a inovação e a melhoria contínua em estudos, projetos e obras de fomento e integração
modal.

( ) Otimizar a gestão de custos e de gastos.

(  ) Aperfeiçoar os serviços e a infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação, bem como a
segurança das informações.

( X ) Desenvolver, valorizar, atrair e reter talentos.

(   ) Aprimorar a governança e a integridade institucional.

Fonte: Planejamento Estratégico INFRA S.A. - 2023-2027

 

VINCULAÇÃO AO PLANEJAMENTO GERAL DA CONTRATAÇÃO

A presente capacitação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual de 2024 da Infra S.A., Id
2258: Capacitações abarcadas pelo Plano Educacional Anual.

 

Estimativa preliminar do valor da contratação: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais)

 

Encaminho o presente processo à Diretora de Administração e Finanças.

 
(Assinado Eletronicamente)

CLEBER DIAS DA SILVA JÚNIOR
Superintendente de Gestão de Pessoas

De acordo. Retorno os autos à Superintendência de Gestão de Pessoas.

 
(Assinado Eletronicamente)

ELISABETH BRAGA
Diretora de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Cleber Dias da Silva Junior , Superintendente de
Gestão de Pessoas, em 28/06/2024, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento de Formalização da Demanda 8532498         SEI 50050.004424/2024-10 / pg. 4

https://portal.valec.gov.br/a-valec/governanca/assessoria-de-governanca/planejamento-estrategico


Documento assinado eletronicamente por Julia Pontes Azevedo, Gerente de Estratégia e
Desenvolvimento de Pessoas, em 28/06/2024, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Alves da Silva Braga , Diretora de
Administração e Finanças, em 28/06/2024, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8532498 e o código CRC 8E004216.

Referência: Processo nº 50050.004424/2024-10 SEI nº 8532498

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5. Bairro Asa Sul, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.070-010
Telefone:
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